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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 836/2018 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 24/2018 

(Aprovado na Comissão Mista) 
 Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, e da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
referentes à tributação especial da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação relativa à 
nafta e a outros produtos destinados a centrais 
petroquímicas. 

Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, e da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
referentes à tributação especial da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação relativa à 
nafta e a outros produtos destinados a centrais 
petroquímicas, e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º  Ficam revogados: Art. 1º Ficam revogados: 

Lei 10.865, de 30 de abril de 2004 I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004; e 

I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004; e 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante 
aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º 
desta Lei, das alíquotas:  
........................................................................................... 

  

§ 15.  Na importação de etano, propano e butano, 
destinados à produção de eteno e propeno; de nafta 
petroquímica e de condensado destinado a centrais 
petroquímicas; bem como na importação de eteno, 
propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, 
tolueno, isopreno e paraxileno, quando efetuada por 
indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, 
respectivamente:      

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
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I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta 
e dois centésimos por cento), para os fatos geradores 
ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; 

  

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 
2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 
2016; 

  

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% 
(quatro inteiros e dez centésimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e 

  

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis 
décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos a 
partir do ano de 2018. 

  

§ 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e 
butano de que trata o § 15 deste artigo, não se aplica o 
disposto no § 8º deste artigo. 

  

§ 23.  Aplica-se ao condensado destinado a centrais 
petroquímicas o disposto nos arts. 56 e 57 da Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005. 

  

Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. II - o art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005. 

II - o art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005. 

Art. 56.  A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 
devidas pelo produtor ou importador de nafta 
petroquímica, incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda desse produto às centrais 
petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com 
base nas alíquotas de:   

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
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I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta 
e dois centésimos por cento), para os fatos geradores 
ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015;       

  

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 
2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 
2016;       

  

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% 
(quatro inteiros e dez centésimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e       

  

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis 
décimos por cento), para os fatos geradores ocorridos a 
partir do ano de 2018.       

  

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se também:        

I - às vendas de etano, propano, butano, condensado e 
correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos 
leves de refino para centrais petroquímicas para serem 
utilizados como insumo na produção de eteno, propeno, 
buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno; e      

  

II - às vendas de eteno, propeno, buteno, butadieno, 
orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno 
para indústrias químicas para serem utilizados como 
insumo produtivo. 
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Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins no regime de não-cumulatividade, a central 
petroquímica poderá descontar créditos calculados às 
alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento), respectivamente, decorrentes de 
aquisição ou importação de nafta petroquímica.        

  

§ 1º  Na hipótese de revenda dos produtos adquiridos na 
forma do art. 56 ou importados na forma do § 15 do art. 
8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, os créditos de 
que trata o caput serão calculados mediante a aplicação 
das alíquotas estabelecidas nos incisos do caput do art. 
56.       

  

§ 2º  (Revogado)         

Art. 57-A.  O disposto no art. 57 aplica-se também às 
aquisições dos produtos cujas vendas são referidas nos 
incisos do parágrafo único do art. 56.  

  

§ 1o  O saldo de créditos apurados pelas indústrias 
petroquímicas na forma do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, existente em 8 de maio de 2013, 
poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento:  

  

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; ou 

  

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3
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§ 2o  O crédito previsto no art. 57 e neste artigo, 
decorrente da aquisição dos produtos mencionados no 
caput e no parágrafo único do art. 56 que a pessoa 
jurídica não conseguir utilizar até o final de cada 
trimestre-calendário poderá ser:  

  

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, observada a legislação específica aplicável à 
matéria; ou 

  

II - ressarcido em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria. 

  

Art. 57-B.  É o Poder Executivo autorizado a conceder às 
centrais petroquímicas sujeitas ao regime de apuração 
não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins crédito presumido relativo à aquisição de etanol 
utilizado na produção de polietileno.      

  

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será 
estabelecido com parâmetro nas oscilações de preço do 
etanol no mercado.      

  

§ 2º O montante do crédito presumido de que trata o 
caput será determinado mediante aplicação de alíquota 
específica correspondente a, no máximo, R$ 80,00 
(oitenta reais) por metro cúbico de etanol.      

  

§ 3º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser 
utilizado conforme estabelecido no § 2º do art. 57-A. 

  

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967  Art. 2º O Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-lei/Del0288.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-lei/Del0288.htm


 
Elaborado pelo Serviço de Medidas Provisórias - Telefone: 3303-4136 

(Elaboração: 14/08/2018 17:24) 

 

Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 836/2018 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 24/2018 

(Aprovado na Comissão Mista) 
Art. 7° Os produtos industrializados na Zona Franca de 
Manaus, salvo os bens de informática e os veículos 
automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas 
partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas partes e 
peças, quando dela saírem para qualquer ponto do 
Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 
Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, 
produtos intermediários, materiais secundários e de 
embalagem, componentes e outros insumos de origem 
estrangeira neles empregados, calculado o tributo 
mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad 
valorem, na conformidade do § 1° deste artigo, desde 
que atendam nível de industrialização local compatível 
com processo produtivo básico para produtos 
compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 
Aduaneira do Brasil (TAB). 
.......................................................................... 

 “Art. 7º .............................................................................. 

  § 13. O tratamento tributário estabelecido no caput e nos 
§§ 4º e 9º, aplicáveis às posições 8711 a 8714, se 
estendem aos quadriciclos e triciclos e respectivas partes 
e peças, independentemente do código NCM. 

  § 14. Ficam convalidados os atos administrativos 
praticados com relação aos produtos citados no § 13., 
desde que exista prévia aprovação do projeto pelo 
Conselho de Administração da Suframa.” (NR) 
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Art. 9° Estão isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas na 
Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu 
consumo interno, quer à comercialização em qualquer 
ponto do Território Nacional. 
...................................................................... 

 “Art. 9º .............................................................................. 

  § 2° A isenção de que trata este artigo não se aplica às 
mercadorias referidas no § 1° do art. 3° deste decreto-lei. 

 § 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às 
mercadorias referidas no § 1° do art. 3° deste decreto-lei, 
excetuados os quadriciclos e triciclos e respectivas partes 
e peças.” (NR) 

Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011  Art. 3º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 8º  Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às 
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas 
que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada 
pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos 
códigos referidos no Anexo I. 

 “Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir 
sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III 
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991^: 
............................................................... 

  VIII - as empresas que fabriquem os produtos 
classificados na Tipi nos códigos: 
............................................................... 

  n) 94.03, 9404.10.00, 9404.2, 9404.21.00, 9404.29.00;  
............................................................... 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua 
publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de setembro de 
2018. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/l12546.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/l12546.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm

